
 
D E C R E T O   nº 1.772/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
          D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.448/2014 

(Orçamento), fica aberto  no corrente  exercício  um  Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-
217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 - Secretaria de Obras  e Serviços Urbanos 
05.001 - Diretoria 
04.122.0419.2-036 - Manutenção da Diretoria 
0980 0511 01 07 00 00  3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil  ........... R$-150.000,00 
 
09 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
09.001 - Diretoria 
15.452.1517.1-008 - Construção do Parque do Povo 
3170 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   ....................................................  R$-  67.000,00 
T O T A L     ............................................................................................................................................................. R$-217.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, serão 
canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 - Secretaria da Administração 
03.001 - Administração Geral 
04.122.04042-004 - Manutenção da Secretaria da Administração 
0340 0511 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo    ................................................ R$-  42.000,00 
 
05 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
05.002 - Diretoria 
04.452.0430.1-002 - Conservação e restauração de rodovias municipais e infra 
1150 0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações    .................................................... R$-  67.000,00 
1160 0511 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações    .................................................... R$-108.000,00 
T O T A L      ...........................................................................................................................................................  R$-217.000,00 
 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 02 de setembro de 2015. 
 
 
 

                                        Celso Benedito da Silva 
                                               Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

